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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

GABINETE PARLAMENTAR

VEREADOR BIRA


PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA Nº___________/2011

AUTOR: VEREADOR BIRA – PSB

"Obriga os bares e restaurantes de João Pessoa a disponibilizarem os cardápios dos seus produtos em frente aos seus estabelecimentos (entrada), de forma a facilitar a visualização por parte dos consumidores”.

	
	

	A Câmara Municipal de João Pessoa, nos termos do art. 13 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara aprova o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Os estabelecimentos comerciais de João Pessoa, em especial bares e restaurantes, ficam obrigados a expor seus cardápios de produtos na entrada do seu comércio.

Art. 2º – Os cardápios dos produtos expostos deverão conter ainda informações a respeito de cobranças extras, como couverts artísticos e outras, de forma a publicizar tudo o que o consumidor irá desembolsar.

Parágrafo único: Os estabelecimentos deverão ainda deixar claro no cardápio exposto na entrada a informação a respeito da aceitação ou não de cartões de crédito e / ou cheques.

Art. 3º – Os bares e restaurantes que forem pegos descumprindo esta lei, não colocando os cardápios na entrada dos seus estabelecimentos ou colocando-o de forma incompleta, sem observar todas as disposições obrigatórias, terão como sanção as seguintes penas:

I – 1ª infração: advertência com prazo para cumprimento;

II – 2ª infração: multa de 100 (cem) UFIR/JP/PB;

III – 3ª infração e demais reincidências: multa de 1.000 (hum mil) UFIR/JP/PB por cada descumprimento constatado;

Art. 4º – Os órgãos de defesa do Consumidor, a exemplo do PROCON, dentre outros, ajudarão os consumidores no cumprimento desta legislação, podendo, inclusive, utilizar multa administrativa, dentre outras sanções previstas na Lei Nacional nº 8.072/90 – Código de Defesa do Consumidor, bem como celebrar termos de ajustamento de conduta (TAC).

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário da CMJP João Pessoa, 8 de setembro de 2011.

Ubiratan Pereira de Oliveira – BIRA

Vereador – PSB


JUSTIFICATIVA

O Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078/90, chegou ao nosso Ordenamento Jurídico com a intenção clara de proteger os consumidores nas relações cotidianas, ajudando a equilibrar a balança, que sempre tende a pesar mais para o lado dos empresários, parte economicamente mais forte.

Por esta razão as leis devem procurar ajustar e harmonizar estas relações, protegendo a parte hipossuficiente da demanda (consumidores) e garantindo-lhes direitos básicos, como o acesso eficiente às informações necessárias, o direito a uma prestação de serviço satisfatória, o direito a ser cobrados valores não exorbitantes, dentre outros.

Para proteger estes direitos, contudo, não basta a utilização do Código de Defesa dos Consumidores, sendo indispensável também que outras legislações, de âmbito estadual e municipal, sigam estas orientações gerais tratadas pelo CDC, e o complementem, ajudando ainda mais a proteger os consumidores.

É neste sentido que nasce esta proposição, procurando ajudar neste combate às arbitrariedades cometidas pelos fornecedores de produtos ou serviços (estabelecimentos comerciais), da categoria bares e restaurantes, que na maioria das vezes não disponibilizam os seus cardápios na entrada dos estabelecimentos, obrigado os consumidores a adentrarem no recinto para só, depois, terem conhecimentos dos produtos que são vendidos e dos seus preços.

Este fato muitas vezes causa constrangimentos, pois os preços praticados podem ser mais elevados do que o consumidor esperava gastar, fazendo com que os mesmos tenham que se retirar do ambiente sem pedir nada. Por outro lado, a exposição do cardápio na frente do estabelecimento facilita também para que os consumidores analisem se os produtos ali oferecidos coincidem com os seus desejos, posto que muitas vezes uma comida pretendida não é feita naquele restaurante, ajudando também o consumidor neste sentido.

Por fim, deve ser destacado que não se trata de legislação acerca de Direito Civil, o que ensejaria vício de inconstitucionalidade, pois tal regulamentação se enquadra perfeitamente na esfera do interesse local, previsto na Constituição Federal de 1988 como sendo competência municipal:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local

Vê-se, assim, que este projeto se preocupa com o interesse local dos munícipes, de verem respeitados seus direitos do consumidor, sobretudo no que se refere ao acesso facilitado às informações e aos valores dos produtos e serviços oferecidos.

Não se pode mais aceitar, principalmente numa cidade que se propõe a crescer no aspecto turístico, concorrendo até mesmo a ser sub-sede da Copa do Mundo de 2014, que os seus bares e restaurantes não coloquem na entrada dos seus estabelecimentos os seus cardápios, cumprindo determinações do próprio Código de Defesa do Consumidor.

Por fim, cabe frisar que tal projeto se preocupa também em determinar que os estabelecimentos exponham a informação sobre o recebimento ou não de cartões de crédito e de cheques, colocando todos estes dados já no cardápio localizado na entrada dos bares e restaurantes, o que evitaria vários inconvenientes.

Pede-se, portanto, respeitosamente, que nossos pares nos apoiem nesta proposta e ajudem a cidade de João Pessoa a ganhar mais esta legislação de interesse público e salutar para a melhoria da qualidade de vida da população e crescimento do bem-estar geral.

João Pessoa, 8 de setembro de 2011.

Ubiratan Pereira de Oliveira - Bira

Vereador – PSB

Rua das Trincheiras, 43 – Centro – João Pessoa-PB – bira@cmjp.pb.gov.br - Fone: 3218 – 5363.
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